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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CML – 1ª DE – GUEs-9ª Bda Inf Mtz 
 2ºBATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO (ESCOLA) 

(Terço do Rio de Janeiro – O Novo/1699)  
REGIMENTO AVAÍ 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  Nº 64/2026 

 
(Processo Administrativo n.° 64109.003067/2026-18 ) 

 
Torna-se público que o 2° Batalhão de Infantaria Motorizado (Escola), por meio da Seção 

de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), realizará dispensa de licitação, com critério, na 
hipótese do art. 74, caput, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
normas aplicáveis. 

 
 
Data da sessão: 02/07/2026       Critério de Julgamento: Menor preço 
 
 
 

1.​ OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento é aquisição de materiais de consumo da seção de saúde 
do 2º BI Mtz (Es) por dispensa de licitação conforme condições estabelecidas neste Ato de 
Autorização de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1.​ Integram este Ato de Autorização de Contratação Direta, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 

1.1.1.​ANEXO I –  Requisição de aquisição de materiais de consumo da seção de 
saúde. 

 
Rio de Janeiro, RJ, 26 de junho de 2026. 

 
 
 

 

MAURILIO LUCIO DA SILVA JUNIOR - Ten Cel 
Ordenador de Despesas do 2º BI Mtz (Es) 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

